
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

REQUERIMENTO Nº 777/2016 

  
 

Requer informações acerca da 
instalação de torres de transmissão 
de telefonia celular e de outras 
fontes emissoras de radiação 
eletromagnética não ionizante no 
município de Santa Bárbara d’Oeste.  

 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 3.639/2014, que 

“Estabelece normas e procedimentos para a instalação de torres de 
transmissão de telefonia celular e de outras fontes emissoras de radiação 
eletromagnética não ionizante no município de Santa Bárbara d’Oeste, dando 
outras providências”; 

 
 CONSIDERANDO o clamor dos vizinhos da torre de transmissão 

de telefonia celular em construção na Rua do Linho, nº 784, esquina com a 
Rua Porto Alegre, no bairro Jardim Esmeralda – que não querem o 
equipamento instalado ao lado de suas casas por temerem reações e prejuízo 
à saúde pública; 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) A torre de transmissão supracitada possui alvará de 

construção? Em caso de resposta positiva, quando este alvará foi emitido?  
 
2º) Existe placa no local supracitado, conforme os termos do Art. 

9º da legislação municipal? 
 
3º) O terreno está de acordo com os termos do Art. 12 da 

legislação municipal?                     
 
4º) Outras informações que julgar pertinentes. 
 
 



 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

Justificativa: 

 

 
Este vereador foi procurado por diversos munícipes vizinhos ao 

terreno existente na Rua do Linho, nº 784, esquina com a Rua Porto Alegre, no 
bairro Jardim Esmeralda, onde está sendo instalada uma torre de telefonia 
móvel. 

 
Os moradores questionam se a torre está de acordo com as 

normas de instalação e se não há risco para a segurança pública. De forma a 
esclarecer tais cidadãos, subscrevo a presente propositura.  

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 25 de maio de 2.016. 
 
 
 
 

ANTONIO PEREIRA 

“Pereira” 
-Vereador Líder de Bancada PT- 

 


